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coMPosrÇÃo Do BDr
OBRA: PROJETO PAVilVlENTAÇÃO nSrRrlrCA DE RUAS NO DISTRTTO DE

CAPONGA , NO IVlUNICIPIO DE CASCAVEL.CEARA
DATA: 29149i2025 BDI:25,92%

FONTE VERSÃO

028.1 cotu DESoNERAÇÃO

2025/08 COÍ\,4 DESONERAÇÃO

PROPRIA

HORA

84.41cÁ

92,174/o

0.000/o

MES

17 480,6

53,50ô6

0.000/c

SEINFRA

SINAPI

Gomposiçôes
Própnas

DESCRTÇÃO: PAVr rvi ENrAÇÃO ASFALTTCA

LOCAL: CAPONGA

CLIENTE PREFEITURA IV{UNICIPAL DE CASCAVEL-CEARA

COD DESCRTÇÃO ol/o

1 DESPESAS INDIRETAS

AC ADIV I N ISTRAÇÃO CENTRAL 3,00%

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,59%
D RISCO 0,97%

TOTAL 4,560/o

§'H#u
LjÊ#

2 BENEFICIOS

G GARANTIA/SEGURO 0,80%

L LUCRO 6,16%

TOTAL 6,96%

3 IMPOSTOS

t1 PIS 0,65%

t2 COFINS 3,00%

t3 ISS 3,00%

t4 CPRB 4,50%

TOTAL 11,150/0

BDI = 25,92o/o

((r* (Ac+ R+G ))"(1+ Dr)"(1+ L))
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
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PRT'€IÍJRÂ DE

CASCAVEL
Cea'á

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA: pRoJETO PAViÍ\4ENTAÇÃO ASFATLTCA DE RUAS NO DTSTRTTO DE

CAPONGA, NO MUNICIPIO DE CASCAVEL.CEARA
DATA: 2914912025 BDI: 25,92o/o

FONTE vERSÃO

028.1 COM DESONERAÇÃO

2025/08 COM DESONERAÇÃO

PROPRIA

HORA

84í4%

92.170k

0,0006

MES

47.480Â

53,500/o

0,00%

SEINFRA

SINAPI

Com@sições
Propías

DESCRTÇÃO PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

LOCAL: CAPONGA

CLIENTE: PREFEITURA ÍMUNICIPAL DE CASCAVEL-CEARA

HORISTA %
ra7

MENSAUj]TA %coD DESCRTÇÃO
%

clb
ct,o"ã§

tna

A GRUPO A

4,1 INSS 0,00% o:dp:ó
A2 SESI 1,50% 1,50n/;'

AJ SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,200/" 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% a 
^^a/J,UU /O

AB FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL 16,80% 16,80%

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00%
B2 Feriados 3,71% 0,00%
ElJ Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66%
B4 130 Salário 11,030/o 8,33%
B5 Licença PaternidadE 0,070/o 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,s6%
87 Dias de Chuvas 1,590/0 0,00%
BB Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,35% 9,33%

B'10 Salário fulaternidade 0,04% 0,03%
TOTAL 48,360/o 19,040/0

c GRUPO C

C1 Aviso Prévio lndenizado 5,s2% 4,17%
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0]0%
C3 Férias lndenizadas 1,72% 1 ,300/o

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17%
C5 lndenização Adicional 0,46% 0,35%

TOTAL 10,700/o 8,09%

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
0,46% 0,35%

TOTAL 8,58% 3,55%

A+ B+ C + D = 84,44o/o 47,,48o/o

TtAGrr nfio*oor,*u
ENGENi.{E!íTO CIViL
CREÁ'C[:052249851-b
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Av Chanceier Edson Querroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE



N
O

o

!E::

-

o

=

í

o

o

o

c-rit?%
*t o?ffi t*

tA"5;+'g 1â§-

,e

o
!
o
qt
c

Õ,

o

l
5

a

.9
!
o

o

_c
> -a;\
L:

?t.as 5

CC

>L;/.
.^a-

.-c

.a cr a a

z:iíô,:
zc. I5ç tl
,i,,i

tl

-o

s
.qi c

a', -
ÇZ
a
O'

c--

L:

,)i).=I \\\
i
il

:t :€
i !i

.. l.;'::
Ês í::'tq 

= 
.õ 

o:

f i: ; ;
tu ' ll\r
ffiilwtl

/'t 5.

céu2-'

C

-:l'

:l
:1
.1

?o

0avz996Õ
O
@
@
@
ro

o
O(o

@()

!
Oo
co
rO

ç
D

o
no

087 8

c
É
ql
,q

Í

-
O

C)o(o
@
@()

c

O
N

I i6 L

(r-ç8
ÇçiE

Oo<t
cO
@
LO

I

i

I

I

i

I

Ê
ô
o

9ri ?

z8Ç 8

999 E

8E''E

tri't ?

C'Ç

aiq !
a9f t
6tÇ 8

O
O
N
6
cc
ro

C)
O
N

(f

gr:i e

no c

Ltt ÇL
(L(
3Zr i - ii \3s \

LZS L

Ç6L tr
16 t., I

499 tI
5ÇÇ',t r

)ÇR 7

\

\
a/Q7t

0 rt'z L

§\
\t

ÇÇz zt

z89 rt
zç9 rI

7qC'L I

\ Ç00 tl

?Zf Cl

6tL 6

çZ
t t-aZ

aLt 6

zt9 E

4
á

t" ! l+Ç rl ic
F\
,

t6Ç 8

?c, a

:,\lc

ZAA'L

96z B

à§

a 010 8

9ZÇ'I

i3 :Àr d 9LZ'8

c1ç 8

ci,C
Cô

o

I 5'-r, :,/\ c

Ott 8

nrt S

?1q 8
:!'J.

c
o

';3
a

l5ç E

ca
a/-, t(

1Cl E

a(9 8,

r8E 8

:a
6g ,.:, c

ir8 I

i--

8ii 6

.o§
cl.r' - -,C.{

9!r
:at a::

:1.

i- r.i --)
(õ

:,4,;.

il:._:_a

c!-

c092996

ll r

rí. -J Lo

"{*Qí=Õ*ãtrii
Ju.rõ
::* J. ,:i

c !u:
(.:,r (? :1{zü
F.lr]()

i ã:E

1--);ãÊ
-4iPZe

I

,,á-,

i- 
..,

t' ,'i/

I 1

1

z11t

/

I

I

I ,
z

,
Í
t
t

t

,
,

.-\
'z

1

t
t
,

,

t

z

i

,

I

t

,

Z

,

:'

1
,

,

,

,

,

z

a

I

,
?

i
t

I
I
,

I
,l'.t-.

I

i
?

,
,

a

1

,

,



()

. 
..)

I

-I-

588800
(

de Ctrrvos

I'

ri I t, l.

S] Est 67+18 09
N 9552995.9972
E 589057.6512

L)
Oí(\
rí)
(D

35r15 26
-13'

2() ôrl

(5BB/.19 89,9s524 J / I z) (sn8762 5r,95b24r3 70)

I J/+ r0.05
{548765 1s,9!rÍr2aa5 \r ) (588 789 i'2,s55246s 20)

i,0
Av. llenliollc Rodriqtlcs Í):;

0 2000 4000
Gii

irl,i

(, t)(,0)

n

s
!

1õ

q

'4,
h

-9L

.,%

?o
o
'+-.?,

589000

c,7

áoo oo 5.-r8'4J"

lobêlo cle í-urvos

PÍ 5T

1 20.00

(5E901 4 46,9552803. ,/8) (589024.64,955284r 8J)

]S

í
e

o

B

60r04.1

1 1-06 4 l"

I J7'2t"

58] I 02

20 1Í,

3C 4r

57+r 9.1
(s89008 62.95s278s 60)

56+1 ff
(s890o0 86.9552767.0r )

I

589000

ooo
c,
ro()
O)

l()

.-J.'
«r oi\ntlo .§ I

k:6 i,

qr 6.31 9%

,1,',, 
^

\ t:

I

6..166
3 i10'

t,.

.1: t -30 00
26 /41 L:30 0

t)(l

; .. r\.1
tNiY\

c

'f ;: ii+r., ''
3':ô!

1

ri &rl3

(l:

õlR i :
k'.4/.t
g:0 6,

29
1%

k

q:
16 30ç

- 2.453
ro.00

: .16.00 L:25.0 L: J0. )0

q:
r; 5 815

1 6 ,i-1r
*, lc,

,;lr
r l' \ ;

ts
o :a ;(_l

ii t +

.l
I

N

oi
+

oj
I

o (i
I Fj .jl ".

q:

rlg l:

,)

?lr

I t0u

:lt !l: o
0.971 4

rln

q: - 1.C

n 9l:

)2%

@lo

x.x íl
ai

O ;
I

i) ;
0

>r
o

;
0

ô
õ

õi N

ô

o
+
o

q

ti

c.l
., +

o

+ ..i ôi C

{a
1

d
+

ôi

0É
1 o-42

0.

0

521

o o ;
L)
o

n

I

l,)
ôot

ô
,
o.

1.6 tzÉi nl,,|, ]Ê{

ít
Inl ..

.tl( ij

.lB I

ôl
;,1,r i]"

L1: /.94 k: 4.5 / .'
) . / 4i-:%

(Lr j.

C :,i

o
m

Loonn r.m
NN

NO@m o rÍ)
N@
.(f ''o@o

,ô §l

'rco í()q,o
qrl

tí\ Nta-
6O
ôi ô:

oór.0
ol r.l

10

O)

()
,À

,rlií )

,oci

l-

l
a

:
,:r
i

4

(_r
Q

r!

rj

tA
n
o

a!
m

r.i

ct
@

-;

ú)()
(o
ci

ú
(o

N

Ota
(o
r.i

o
N

ôi

O
o

ci

Í
@
r.j

.1íj 4:,

ffi |::ffii" 
em Pororere'íPedo

- I ldiri(..qôo 
=)-( Flueiro t xistenle

)- d eueiro t)rr:jelodo +]l

50 6rJ 65 6/ TIAGO HOLAilOA LIlllA
EHGENHEINO ClVIL
CtlEÂ-C E: 0{i2?89851 -5

Per fl

-- Gr cide de [)ro jclcr

Terrrtro N<rtLrrol

ó

_ú
& kohM ,M
ilcrrtrnm .tr

.nó: ürrúô,1{

ó

Bueiro Lxistente

Bueiro Projetodo
^crs 

DE L/c/^

* M{ffi
ô ài " 

úr §,rrrorâ§ -

, "'í'1

L_ryj

pRoJEÍo ExEcurvo oE ENcENH^RtA p^R^ p^vtMENTÁc^o

I
I

Curvos,:le Nivr:

f'ostes

lVcrco Gcociarsic.)

^Rau[ÉÍôNtco

(

L: .4

..ç4

\

\
a6.682 I asratt l\

(s8seos.6'.es52ses 
i]]-l_(::Y, * r.5264s si) 

] \

4

1,.1
;t"i

,1(

\

i rf,'' tã,l-
ol

02 oz'



C§§§rrrê[ Agora cuidando de você
C $ /r f<',ri

-,u*Sf *HÁK8
**., ffiríca 

^r>** 1â§'

ART

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE



o'i"'ifã'u:frã:'.%"i?t#?*o',,:T:'i#* C*I A - C f

Página'l/1

ARr OBRA / SERVrçO
No cE2025L737777

INICIAL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1. Responsável Técnico

TIAGO HOLANDA LIMA

Titulo profissicnal: ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

CONtTatante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AVENIDA CHANCELLER EDSON QUEIROZ

Complemento.

Cidade: CASCAVEL

§
tu
!-r

\^
RNP: 0622898515

Registro: 379114CE

CPF/CNPJ: 07.589.369/0

No: 2650

Pá tna ?'
c'l

Ct,

{./",
rlca .f)

.,ê§'
Bairro: RIO NOVO

UF: CE CEP: 62850000

ART Vínculada: CE20251572848

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 438.771,40 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃo OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA HENRIQUE RODRIGUES

Complemento:

Cidade: CASCAVEL

Data de lnício: 1811112025 Previsão de término: 1911012026

Finalidade: lnfraestrutu ra

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

No: SN

Bairro: CAPONGA

UF: CE CEP:62850000

Coordenadas Geog ráficas: -4.044339, -38. 1 97846

Código: Não Especificado

CPF/CN PJ: 07.589.369/0001 -20

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

B0 - Projeto > TRANSPORTES > TNFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVilVENTAÇÃO > #4.2.1.2 -

ASFALTICA PARA VIAS URBANAS

80 - Proleto > TRANSPORTES > S|NAL|ZAÇÂO > DE S|NAL|ZAÇÃO > #4.9.1.4 - VtARtA

35 - Elaboração de orÇamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVTMENTAÇÃO , #4.2.1.2 - ASFALTTCA PARA V|AS URBANAS

35 - Etaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO>#4.9.1.4 -

VIARIA

Quantidade

1,00

1,00

Unidade

UN

UN

1,00

1,00

un

UN

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observacões

Art de projeto e orçamento da execução dos serviços de pavimentação asfáltica, na Avenida Henrique Rodrigues no Distrito de Caponga município de
Cascavel,Ce.

6. Declaracões

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n
5296t2004.

7. Entidade de Classe

stNDtcATo Dos ENGENHETROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE)
Documento assinado eletronicamente

com credenciais de login e senha

TIAGO HOLANDA LIMA
RNP:0622898515
Data: 1 0/'t 0/2025 14:1 0:46

L Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

El}*r1frE
+,Í#-f#I*
'{Hf1t'fÇt1+IIfr*T'ÍII
Hffi-H+,_de

Local

de-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - CNPJ: 07.589.369/0001-20

9. lnformacões
. A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea

data TIAGO HOLANDA LIMA - CPF: 019.872.373-31

R$ 103,03 Registrada em. 1011012025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número. 8218268429

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publicoi, com a chave: ZYDaI
lmpresso em:1O11012025 às 14:10:46 por: , ip: 189.127.33.139

10. Valor

Valor da ART:

www.creace.org. br

Tel: (85) 3453-5800

íaleconosco@creacê.org.br

Fax: (85) 3453-5804
CREA-CE

Canserl.o ,iêgrcral dê Ef'leflrar il
. \,lrof c-nia,lo ileari
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação

asfáttica da Av.: Henrique Rodrigues no Distrito de Caponga oriundo da

Emenda Parlamentar no 202540460002, através da Secretaria de Obras do

M unicípio de Cascavet/CE.

/
\

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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ESTUoo rÉcNrco PRELTMTNAR

rNFoRMaçoes aÁsrcas

Número do processo administrativo: 2101 01 2026

TNTRODUçAO

O presente documento caracteriza a primeira etâpa da Íase de ptaneiamento e apresenta os devidos estudos
pâra a contratação de sotução que atenderá à necessidade abaixo especiÍicada.

O objetivo principâ[ é estudar detalhadamente a necessidâde e identificar no mercado a methor solução pâra

supri-ta, em observância às normas vigentes e aos princípios quê regem a Administração Púbticâ.

I - DEScnrçÃo DA NEcESSTDADE DA coNTRATAçÃo

A presente contratação decorre dâ necessidade de intervençâo imediata na inÍraestrutura viária da Avênida

Henrique Rodrigues, localizada no Distrito de Caponga, no Município de Cascavet/CE, a quaI se encontrâ em

condições inadequadas de traÍegabitidade, em razão do desgaste natural do pavimento, da ação das

intempéries e do aumento do Íluxo de veÍcutos ao tongo do tempo. A inexistência de pavimentação asÍáttica
adequada compromete a segurança de pedestres e condutores, dificutta o acesso da poputação aos

serviços púbticos essenciais, como unidades dê saúdê, escolas e demais equipamentos urbanos, atém de
preiudicar o destocamento de veícutos de emergência e de manutenção urbana. TaI situação conÍigura um
probtema concreto que impacta negativamente o desempenho das Íunções institucionais do Município,

especiatmente no que se refere à garântia da mobitidade urbana, da segurança viária e da adequada
prestação dos serviços púbticos tocais.

Sob a perspectiva do intêresse púbtico, a contratação de empresâ êspeciâtizada parâ a execução da
pavimentação asfáttica da reÍerida via atende diretamente às potíticas púbticâs de desenvotvimento urbano,

mobitidâde e inÍraestrutura básica, atém de viabilizar a correta apticação dos recursos oriundos da Emenda

Partamentar no 202540460002, destinados especificâmênte a ações estruturantes dessa natureza, A

solução contratual proposta permitirá a melhoria das condições de circutação, a redução de riscos de

acidentes, a valorização urbanística dâ região e â promoção dê maior eÍiciência administrativa na

manutenção da matha viária municipat. Assim, nos termos do art. 18, §1o, inciso l, da Lei no 14.13312021 , a

descrição da necessidade evidencia o nexo direto entrê a situação-probtema identiÍicada e a contratação
pretendida, demonstrando que a execução da pavimentação asfátticâ constitui medida adequada,

necessária e proporcionaI para o atendimento do intêresse púbtico e para a continuidade e aprimoramento

dos serviços prestados à poputação do Distrito de Caponga.

2 - DEMONSTRAÇÃO Oa PREVTSÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL \

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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A contratação de empresa especiatizada para a execução da pavimentação asfáttica da Avenida Henriquê

Rodrigues, no Distrito de Caponga, oriunda da Emenda Partamentat no 202540460002, por intermédio da

Secretâria de Obras do Município de Cascavet/CE, não consta no Ptano de Contratações Anuat- PCA 2026
da reÍerida Secretaria em razão de circunstâncias superveniêntes e extraordinárias à Íase de etaboração do

reÍerido instrumento de planejamento.

O PCA 2026 Íoi consolidado em período anterior à eÍetiva confirmação da destinação dos recursos oriundos
da Emenda Partamêntar no 202540460002, não sendo possÍvet, à época de sua etaboração, prever com
segurança a disponibitidade orçamentária especÍfica para a execução da obrâ de pavimentâção âsfáttica na

Avenida Henrique Rodrigues. Dessa Íorma, a demanda ora apresentadâ decorre de fâto novo, posterior à

aprovação do PCA, caracterizando-se como necessidade superveniente da Administração,

Ressalta-se que a inctusão de determinada contratação no PCA está condicionada à existência de
ptanejamento prévio com base em inÍormações orçâmentárias consotidadas. No presente caso, a tiberação
dos recursos da emenda parlamentar ocorreu após o fechamento do PCA 2026, tornando inviável sua

inserção tempestiva naquête instrumento, sem prejuízo da regularidade do processo, conÍorme
entendimento consotidado de que o PCA é instrumento dinâmico, passívet de atuâtização diante de Íatos
supervenientes e relevântes.

Atém disso, a demanda por pavimentação da Avenida Henrique Rodrigues intensificou-se em razão do

agrâvamento das condições da via, provocado peto aumento do Íluxo de veÍcutos e peta ação de intempéries

ctimáticas, situação que não se encontrava dimensionada no momento da etaboração do PCA. Tat cenário

reÍorça o caráter emergente da necessidade, sob a ótica do interesse púbtico, ainda que não se trate dê

emergência legat, mas de urgência administrativa para evitar a deterioração progressiva da infraestrutura

urbana e os riscos à segurança viária.

Cumpre destacar que a execução do objeto está diretâmente vincutada à Íinatidade especíÍica da Emenda

Partamentar no 202540460002, cujo emprego deve observar rigorosamente o objeto pactuado e o prazo de

utitização dos recursos, sob pena de perda da dotação orçamentária. Assim, a não reatização da contratação

impticaria prejuízo ao erário e Írustração da potítica púbtica pretendida, contrariando os princípios da

eÍiciência, da economicidade e da supremacia do interesse púbtico.

Registre-se, por Íim, que a ausência da contratação no PCA 2026 não compromete a tegatidade do

procedimento, desde que devidamente justiÍicada, motivada e Íormalmente registrada no processo

administrativo, como ocorre no presente caso. A contratação atende a necessidade reaI e atuâ[ da

Administrâção, está tastreada êm recurso externo especíÍico (emenda partamentar) e decorre de Íato

superveniente não previsível à época da etaboração do PCA, sendo plenamente compatível com o

ptanejamento orçamentário vigente.

Dessa forma, justiÍica-se a não inctusão da contratação no PCA 2026 da Secretaria de Obras do MunicÍpio

de Cascâvet/CE, tendo em vistâ que a demanda surgiu em momento posterior à sua etâborâção, em razáo

da disponibitizâção dos recursos oriundos da Emenda Partamentar no 202540460002 e da necessi
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concretâ de intervenção na Avenida Henrique Rodrigues, visando à melhoria da mobitidade urbana, à

segurança da poputação e ao adequado aproveitamento dos recursos púbticos disponibitizados.

s - DEScnrçÃo Dos REeursrros DA coNrnaraçÃo

A contratação deverá atender a requisitos técnicos, funcionais, ambientais ê de acessibitidâde diretamente
vincutados à sotução do probtema identificado, qual seja, a melhoria das condiçôes de trafêgabitidâde,

segurança viária e mobitidade urbana da Avenida Henrique Rodriguês, no Distrito de Caponga, assegurando
durabitidade da obra e atendimento ao interêssê púbtico.

1 Requisitos técnicos mínimos

A execução da pâvimentação asfáttica deverá observar as normas técnicas apticáveis às obras de

infraestrutura viária urbana, especialmente aquetas retacionadas ao Concreto Betuminoso Usinado a

Quente (CBUQ), à regutarização de base e sub-base, à imprimação e à pintura de tigação.

Os materiais empregados devêrão apresentâr padrão mínimo de quatidade, resistência mecânica e

durabitidade compatíveis com o tráÍego previsto para a via, garantindo vida útit adequada do pavimento.

A obra deverá ser executadâ conÍorme projeto executivo, memorial descritivo, ptanilhâ orçamentária e

cronograma Íísico-Íinanceiro aprovados pe[a Secretaria de Obras.

Os serviços deverão contemp[âr, no mínimo: prêparação do soto, correção dê irregutâridades, execução da

camada de base, apticação do revestimento asÍáttico e acabamento Íinat da pista,

Deverá ser assegurado controle tecnotógico dos materiais e dos serviços executados, com ensalos e
veriÍicações de espessura, compactação e aderência do pavimento.

2 Requisitos funcionais e operacionais

A execução dos serviços deverá ocorrer dentro do prazo contratuaI estâbêtecido, respeitando o cronograma

físico-Íinanceiro e as condições ctimáticas adequadas à apticação do pavimento asfáttico.

A contratada deverá manter equipe técnica habititada, equipamentos adequados e logística compatíveI com

a naturezâ da obra, garântindo continuidade e regutaridade na execução.

A obra deverá ser realizâda de modo a minimizar impactos ao tráÍego [oca[, com adoção de sinatização
provisória, iso[amento de áreas de trabatho e comunicação prévia à poputação quando necessário.

O pavimento Íinat deverá proporcionar superfície regutar, segura e adequada ao trânsito de ve

pedestres, atendendo à finatidade púbtica de mobitidade urbana e acesso aos serviços essenciais.
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3 Requisitos de sustentabitidade ambiental

A execução da obra deverá observar critérios de sustentabitidade ambienta[, conÍorme orientações do Guia

NacionaI de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Gerat da União (AGU), priorizando o uso racionaI de

recursos naturais e a redução de impactos ambientais.

A contratada deverá adotar procedimentos âdequados para o manejo, transporte e destinaÇão Íinal dos

resíduos gerados (entuthos, Íestos de âsÍâtto e materiais de escavaçáo), em conformidade com a tegistação

ambientaI vigente.

Sempre que tecnicamente possívet, deverão ser utilizados materiais e processos que reduzam o consumo
de energia e a emissão de poluentes durante a execução da obra.

Deverão ser evitados desperdícios de insumos, assegurando-se a eficiência na apticação dos mâteriais e a
preservação do entorno urbano.

4 Requisitos de acessibitidade

A obra deverá respeitar os princÍpios de acessibitidade previstos na Lei no 13.14612015 (Estatuto da Pessoa

com Deficiência), garantindo condições seguras dê circutação para pessoâs com mobitidâde reduzida.

Quando apticávet, deverão ser previstas adequações no êntorno da via pavimentada, como rebaixamento de

meios-Íios, nivetamento de áreas de travessia e etiminação de barreiras urbanísticas que diÍicuttem o
destocamento de pedestres.

A pavimentação deverá apresentar superÍície regutar e sem obstácutos, favorecendo o destocamento de

cadeirantes, idosos e demais usuários com timitações de mobitidade.

Dessa Íorma, os requisitos da contrataçáo Íoram deÍinidos de maneira obietiva, técnica e impessoat,

contemplando aspectos essenciais de quatidade, funcionâtidade, sustentabitidade ambientat e

acessibitidade, assegurando que a sotução contratual proposta sêja adequada para resolver a situação-

problema identiÍicada e promover a me[horia eÍetiva da infraestrutura viária da Avenida Henrique Rodrigues,

no Distrito de Caponga, no Município de Câscavet/CE.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A estimativa das quantidades a sêrem contratadas para a execução da pavimentâção asfáttica da Avenida

Henrique Rodrigues, no Distrito de Caponga, foi etaborada com base em levantamento técnico pretiminar

reatizado peta Secretaria de Obras do Município de Cascavet/CE, considerando a extensão da via, a [argura

média do trecho a ser pavimentado e parâmetros adotados em contratações anteriores de obras simitares

executadas peto Município. A metodotogi a utitizada fundamentou-se na anátise física do locat, em medições
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aproximadas do trecho, em projetos e ptânithas de reÍerência oriundos de intervenções anteriores e na

apticação de coeÍicientes técnicos usuais de engenharia para pavimentação urbana.

u*"W.
1 Metodologia de êstimativa das quantidades .: tôlina ó

i_A__ *
A metodotogia adotada considerou os seguintês critérios: ".$ 1;$'

y' Levantamento Íísico da via: medlção aproximada do comprimento totat do trecho da Avenida

Henrique Rodrigues a ser pavimentado.
r' Parâmetros técnicos usuais: targura média padrão para vias uÍbanas tocais.
/ Séries históricas internas: contratos anteriores de pavímentação asÍáttica reatizados peto Município

de Cascavet/CE em vias de características semethantes.
r' Projeçào de necessidades futuras: consideração de aiustes técnicos decorrentes de correções de

base, drenagem superficiat e adequações geométricas.
/ Fatores extraordinários: possibitidade de amptiação pontuat do escopo em razáo de deterioração não

visívet supeÍiciatmente, variaçôes climáticas e necessidade de reÍorço estruturalda base.

2 Memória de cálculo (modeto)

Para fins de estimativa pretiminar, adotou-se a seguinte memória de cátcuto:

,/ Extensão aproximada da via: 820 metros tineares
./ Largura média estimada:6 metros

Área estimada = Extensão(m) x Largura(m)

Área estimada = 820m x 6m = 4.920m2

A partir dessa área base, foram projetados os quantitativos dos principais serviços:

,/ Pavimentação asfáttica (CBUQ): 4.920 m2

,/ Regutarização do sub-teito: 532,16 m2

,/ lmprimação: 4.920 m2
,/ Execução de drenagem: estimativa de 337,88 m lineares
,/ Sinatização horizontal, viária: estimativa de 213,48 m2

Essas quantidades Íoram dimensionadas com margem técnica para absorver eventuais variações

decorrentes de condíções imprevistas do soto ou adequações do projeto executivo, evitando

s u bd imen sion a mento da contratação.

3 Documentos de suporte utilizados

A estimativa Íoi fundamentada nos seguintes documentos e Íontes internas:
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./ Levantamento técnico pretimin ar da Secretaria de Obras;
,/ Orçamento base etaborado com referência às tabel.as SEINFRA 028.1 (com desoneraç

2O25|OB (com desoneração);
r' Contratos anteriores de pavimentação asÍáttica executados peto Município em exercícios recentes;
r' Rehtórios internos dê obras simitares;
r' Ptanitha orçamentária consotidada que totatizou R$ 438.771,40.

Tais documentos integram o processo administrativo como suporte técnico da presente estimativa.

4lnterdependência com outras contratações e economia de escala

ldentiÍicou-se interdependência técnica com possíveis contratações corretatas, tais como:

,/ contratação de empresa ou proÍissionat paÍa fiscatização e controte tecnotógico da obra;
,/ contratação comptementar de serviços de sinatizaçãoviária definitiva;
,/ eventuat contratação para execução de drenagem urbana comptementar.

A reatização intêgrada ou sequenciada dessas contratações possibitita economia de escata, seja peta

padronlzação de serviços, seja peta otimização de mobitização de equipes e equipamentos, reduzindo
custos administrativos e operacionais. Atém disso, há possibitidade de ptanejamento conjunto com outras
obras de pavimentação previstas para o exercício, permitindo centratização da demânda e uniÍicação de
procedimentos ticitatórios, conforme Íacutta o art. 1 1 e o art. 1 I da Lei no 14.1 33/2021 , no que se rêÍere ao
p[ânejâmento e racionatização das contratações púbticas.

Conclusão da estimativa

As quantidades estimadas reÍletem a real necessidade da Administração para a solução do probtema

identíÍicado, estando baseadas em critérios técnicos, medições fÍsicas, histórico de contratações e

documentação de suporte devidamente registrada no processo. A consideração das interdependências com

outras contratações correlatas contribui para a busca de economia de escata e para o aprimoramento do
ptanejamento da contratação, conÍerindo maior segurança à Íase externa do procedimento ticitatório e à

execução do objeto.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para atendimento da necessidade de melhoriâ das condiçõês de traÍegabitidade e segurança viária da

Avenida Henrique Rodrigues, no Distrito de Caponga, foi reatizado levantamento de mercado com base em

consultas a contratações simitares eÍetuadas por outros entes púbticos, análise de obras executadas pe[o

próprio MunicÍpio de Cascavel/cE em exercícios anteriores, bem como pesquisa êm bâses oficiais de

reÍerência dê custos e soluçóes técnicas, tais como SlNAP|, SEINFRA, Painet dê Preços do Governo FederaI

e retâtórios técnicos internos da Secretariâ de Obras. O levantamento permitiu idêntiÍicar as principais

/q

C#§H&lr§&

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE

G

o
í1
(),b
ü,



UI

CEÀ'{Á
&o rlca

alternativas técnicas disponíveis no mercado para pavimentação urbana, considerando padrões usuatmente

adotados em obras púb[icas de inÍraestrutura viária.

As sotuções analisadas compreenderam diferentes tipos de revestimento e técnicas construtivas, levando

em conta critérios de viabitidade técnica, custo gtobat, durabitidade, tempo de execução, manutenção Íutura
e aderência às condições tocais de tráfego e clima. Também foram observadas orientações técnicas
consagradas em manuais de engenharia rodoviária urbana e entendimentos dos órgãos de controle,
especialmente do Tribunat de Contas da União (TCU), no sentido de que a escotha da sotução deve estar

Íundâmentadâ em critérios objetivos de eÍiciência, economicidade e atendimento ao interesse púbtico.

Após a análise comparativa, veriÍicou-se que a pavimentação asfáttica em Concrêto Betuminoso Usinado a

Quente (CBUQ) apresenta â mêlhor relaçáo entre custo e beneÍício para a situação-problema identiÍicada,
por ser tecnologiâ âmp[amente diÍundida, de execução mais cétere, com boa durabitidade para vias urbanas
de tráÍego teve e médio, atém de permitir manutençáo periódica com menor custo ao erário. Soluções

apârentemente mâis baratas, como a pavimentação em piçarra ou tratamento superficial simptes, Íoram

descartadas por apresentarem menor vida útit, maior necessidade de manutenção contínua e baixa

resistência às intempéries, o que comprometeria a eficiência da apticação dos recursos púbticos oriundos
da Emenda Parlamentar no 202540460002. Por outro [ado, so[uçôes de maior custo, como pavimentação em

concreto rígido, foram consideradas tecnicamente viáveis, porém economicamente desvantajosas para o
padrão de tráÍego da via em questão, não se justificando sob a ótica da proporcionatidade e da

economicidade.

1 Tabeta comparativa das alternativas de mercado
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Médio
Descartada por etevado custo

nte à necessidade da via

ALTERNATIVA DE

soLUÇÃo

Pavimentação em

piçarra / soto-brita

Tratamento

superficiaI simptes
(rss)

Pavimentação

asfáttica (CBUQ)

PavimentaÇão em

concreto rígido

VIABIL!DADE

TÉCNtCA

Media

Média

Atta

Atta

CUSTO

ESTIMADO

Baixo

Médio

Médio

Atto

DURABILIDADE

Baixa

Média

Atta

Muito atta

TEMPO DE

EXECUÇÃo

Curto

Curto

Médio

Longo

GRAU DE ADERÊNCIA A

DEMANDA

Baixo

Medio

Atto

ANÁLISE CONCLUSIVA

Descartada por baixa

durabitidade e necessidade

frequente de manutenção

Descartada por menor

resistência ao tráfego urbano

contínuo

Sotução escolhida por

methor custo-beneÍício e

ampta apticação em vias

urbanas

A sotução setecionada "pavimentação asfáttica em CBUQ" demonstra maior aderê

institucionais do Município, pois garante methoria imediata da mobitidade urbana,

ncia às necessidade

redução de riscos d
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acidentes, maior conÍorto aos usuários da via e menor custo de manutenção ao tongo do tempo. Do ponto

de vista técnico, trata-se de sotução consotidada no mercado, com ampta disponibitidade de empresas

capacitadas, materiais normatizados e parâmetros de qualidade deÍinidos em tabelas oficiâis (SlNAPl ê

SEINFRA), o que assegura competitividade ao certame e segurança à execução contratual.

Sob o aspecto econômico, a alternativâ escothida âpresenta methor equitíbrio entre investimento iniciat e

durabitidade da obra, quando comparada às demais soluções ânalisadas. Embora existam opçôes de menor
custo imediato, estas Íoram afastadas por não atenderem adequadamente à demanda institucionat e poÍ
implicarem maior dispêndio Íuturo com manutênções corretivas. Assim, a escotha da pavimentação

asfáttica reveta-se tecnicamente adequâda e economicamente vantaiosa, atendendo aos princípios da

eÍiciência, da economicidade e do interesse púbtico, conÍorme preconiza o art. 18, §1o, inciso V, da Lei no

14.13312021.

Dessa Íorma, o tevantamento de mercado e a análise das alternativas disponíveis demonstram, de maneira
objetiva e fundamentada, que a solução proposta é a mais eÍicaz para resolver a situação-probtema
identificâda, assegurando a corrêta âpticação dos recursos púbticos e a me[horia da inÍraestrutura viária do
Distrito de Caponga, no Município de Cascâvet/CE.

6 - ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se a contratação em R$ 438.771,40 (quatroc€ntos ô trinta € oito mll sôtoc6ntos o s6t€nta € um
leais ê quarênta cêntavos).

Os custos unitários Íoram obtidos âtravés dos preços de reÍerências da tabeta SEINFRA/CE, VERSÂO 28.1

coM DESoNERAÇÃo, stNApt, vERSÃo 2o2slo8 coM DESoNERAÇÃo e composições pRÓptAS.

Por fim, ao custo unitário dos serviços, Íoi apticado o percentuaI de BDl, conforme o que preconiza o Acórdão

no 262212013 do Tribunat de Contas da União (TCU).

7 - DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A sotução proposta consiste na contratação de empresa especiâtizâda pâra a êxecução integral da

pavimentação asÍáttica da Avenida Henrique Rodrigues, no Distrito de Capongâ, compreendendo todas as

etapas necessárias à entrega de uma via urbana em condições adequadas de trafegabitidade, segurança e

durabitidade. O obieto abrange, de Íorma intêgrada, os serviços de preparação do so[o, regutarização da base

e sub-base, apticação de imprimação e pintura de tigaçâo, execução do revêstimento asfáttico em Concreto

Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), atém dos serviços complementares indispensáveis à conc[usão da

obra, tais como drenagem superÍicial, sinatização provisória e acabamentos Íinais, A êntrêga do objeto

deverá ocorrer em conÍormidade com o projeto executivo, memorial descritivo, planitha orçamentária e
cronograma Íísico-financeiro aprovados peta Secretaria de Obras.
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A sotução deve ser compreendida de forma sistêmica, considerando que a êxêcução do pavimento não se

timita à apticação da camada asÍáttica, mas envotve um coniunto articulado de atividades técnicas que

âsseguram a Íuncionatidade da via ao longo de sua vida útit. Nesse sentido, a contratada deverá

disponibitizar equipe técnica habititada, equipamentos adequâdos e materiais compatÍveis com as normas

técnicas vigentes, garantindo a quatidade dos serviços executados e a correta integração entre as Íases de

obra. A sotução contempta ainda a adoção de sinatização temporária durante a execução, visando à

segurança dos usuários da via e dos trabalhadorês, bem como a timpeza e organização do canteiro ao finaI
dos serviços.

No que se reÍere à manutenção e à assistência técnica, a sotuçáo deverá prever garantia mínima da obra,

nos termos da tegistaçáo apticávet e do contrato administrativo, responsabitizando a contratada pela

correção de eventuais deÍeitos construtivos ou Íathas de execução identiÍicadâs durante o período de

garantia. A manutenção corretiva deverá ser reatizada sempre que constatados probtemas estruturais no

pavimento decorrentes de vício de execução, devendo a contratada atender às soticitâções dâ

Administração dentro de prazo previamente deÍinido em contrato, Não se trata de contrato de manutenção

continuada, mas de obrigação acessória vincutada à quatidade e à durabitidade da obra entregue.

Etementos que compõem a solução

a) Entrega do objeto:

Execuçâo compteta da pavimentação asfáttica dâ via, inctuindo serviços pretiminares, camada de base,

revestimento asÍáttico, drenagem superficiâ[ e acabamentos Íinais, Íesuttando em via ptenamentê ÍuncionaI

e segura.

b) Manutenção preventiva:

Não âpticávet como serviço contínuo, Íicando restrita às boas práticas construtivas durante a execuçâo, com

controte têcnológico dos materiâis e dos serviços para prevenir defeitos futuros.

c) ManutenÇão corretiva (garantia):

Obrigação da contratada de repârar, sem ônus adicionat para a Administração, quaisquer Íathas decorrentes

de vícios construtivos durante o período de garantiâ contratuat.

d) Assistência técnica:

Disponibitização de responsável técnico hâbititado para atendimento às demandas da fiscatização da obra

e para suporte técnico durante a execução e no período de garantia.

§ffi#§aweâ
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Garantia mínima lêgaI e contratuat quanto à quatidade e durabitidade da pavimentação executada, conforme
previsto na Lei no 14.1 33/2021 e nas cláusulas contratuais.

A descrição da sotução como um todo evidencia que a contratação não se timita à entrega de um serviço
isolado, mas compreende um coniunto integrado de ações técnicas destinadas a assegurar a efetiva
resotução do probtema identificado, a precariedade da infraestrutura viária da Avenidâ Henrique Rodrigues.

Tat abordâgem contribui para a eÍiciência adminístrativa, ao reduzir riscos de Íetrabalho e Íalhas na

execução, promovê a economicidade ao priorizar uma solução durávet e tecnicamente adequada, e

Íortatece o controte da quatidade da obra pública, garantindo que o investimento realizado produza

beneÍícios permanentes à cotetividade.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU T.IÃO DA CONTNATEçÃO

A ânátise da possibitidade de parce[amento do objeto da contrataçáo "execuçáo de pavimentação asfáttica
da Avenida Henrique Rodrigues, no Distrito de Câponga" Íoi realizâda sob os critérios técnicos, operacionais
e econômicos, conforme orienta a Lei no 14.13312021. Do ponto de vista técnico, embora o ob.ieto seja, em

tese, divisívet em etapas ou serviços (preparação da base, apticação do revestimento asÍáttico, drenagem

superficiat e sinatização), tais atividades são interdependentes e integrâm um único sistema construtivo,
cuja execução Íragmentada comprometeria a uniÍormidade, a quatidade e a durabitidade do pavimento. A
pavimentação constitui um serviço contínuo e integrado, que exige coordenação técnica, controte
tecnotógico único e responsabitidade concentrada para garantir o desempenho estruturaI e Íuncionatda via.

Sob o aspecto da competitividade e da economicidade, avatiou-se que o parcelamento não geraria ganho

signiÍicativo na âmpliação da concorrência nem Íacilitaria, de Íorma relevante, a participaçáo de

microempresas e êmpresas de pequeno porte, uma vez que a execução de pavimentação asÍáttica demanda

equipamentos específicos (usina de asÍalto, vibroacabadora, rotos compactadores), equipe técnica
habititada ê capacidade operacionaI compatÍvet com o porte da obra. A divisão do ob.ieto em lotes distintos
poderia, inctusive, etevar os custos globais da contratação, em razão da muttipticação de mobitizâções de

canteiro, sobreposição de encargos administrativos, diÍicutdades de compatibitização de cronogramas e

maior comptexidade na Íiscatização contratua[, contrariando o princípio da economicidade.

Do ponto de vista operacional e da gestão do contrato, o parcelamento apresenta riscos retevantes, tais

como â indeÍinição de responsabitidades por êventuais falhas construtivas, conÍtitos técnicos entre

emprêsâs executoras, dificutdades de coordenação das etapas da obra e possibitidade de descontinuidade

dos serviços. Adêmais, a Íragmentação do ob.ieto pode comprometer a padronização do pavimento, gerar

diferenças de qua[idade entre trechos exêcutados por contratadas distintas e diÍicuttar a responsabilizaçáo

por defeitos durante o perÍodo de garantia, Assim, a contratação de um único exêcutor assegura maior

controle técnico, integridade da sotução e uniformidade do resuttado Íinat.

Diante do exposto, conclui-se que, embora o objeto sela teoricamente divisível em partes, o parcetamento

não se reveta têcnicamênte vântajoso nem economicamente eÍiciente, âpresêntando riscos operacionais
que superam eventuais beneÍícios. A decisão da Administração é, portanto, peta não adoção do

{
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parcetamento do obieto, optando-se poÍ uma contratação única e integrada, de modo a garantir a quatidade

da execução, a padronização do pavimento, a ctareza das responsabílidades contratuais e a eÍiciência nâ

apticação dos recursos púbticos, em consonância com os princípios do ptanejamento, da economicidade e

do interesse público previstos na Lei no 14.13312021.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contrataçáo de empresa especiatizada para a exêcução da pavimentação âsfáttica da Avenida Henrique
Rodrigues, no Distrito de Caponga, tem como principat resultâdo esperado a elevação do padrão de

efíciência na prestação do serviço púbtico dê infraestrutura urbana, com redução de custos indiretos
decorrentes de manutençôes corretivas frequentes, retrabalhos e intervênções emergenciais. A sotução
proposta permitirá a substituição de ações patiativas, historicamente mais onerosas e de curta durabitidade,
por uma intervenção estruturante, ptane,ada e executada conÍorme parâmetros técnicos oÍiciais (SlNAP| ê

SEINFRA), promovendo maior economicidade na apticâção dos recursos púbticos e methor aproveitamento
dos insumos financeiros disponíveis, inctusive aqueles oriundos dâ Emenda Partamentar no 202540460002.

A execução da obra contribuirá para a otimização do uso dos recursos humanos e materiais da

Administração, uma vez que reduzirá signiÍicativamente a necessidade de destocamento recorrente de

equipes próprias para serviços de manutenção emergenciaI da via, atuatmente demandados em razão das

más condições de traÍegabitidade. Com a pavimentação deÍinitiva, espera-se a tiberação de servidores e

equipamentos para atuaçáo em outras frentes prioritárias do Município, aumentando a capacidade

operaciona[ da Secretaria de Obras e diminuindo a ociosidade Íorçada de recursos em atividades de baixo

vator agregado, como repâros temporários e recomposição superficiat do soto. Ademais, a contratação
peÍmitirá minimizar desperdícios de materiais utitizados em manutenções provisórias, tais como piçarra e

brita, cuia apticação repetitiva gera elevado consumo sem resuttados duradouros.

Em comparação com a situação anterior, caracterizada pela ausência de pavimentação adequada e pela

necessidade de intervenções frequentes, a nova contratação melhora substancia tmente a retação custo-
beneÍício dâ potítica púbtica de inÍraestrutura urbana. Experiências anteriores do Município em obras de

pâvimentação asÍáttica demonstram redução significâtiva nos gastos anuais com mânutenção viáriâ em vias

contemptadas com so[ução deÍinitiva, atém de maior previsibitidade orçamentária ê diminuição de

demandas corretivas. Assim, a sotução proposta se atinha às boas práticas de gestão púbtica ao ptiorizar

investimentos com maior retorno sociaI e mênor custo de manutenção ao tongo do ciclo de vida da obra.

Para Íins de acompanhamento e avatiação dos resuttâdos obtidos, poderão ser utitizados indicadores

objetivos, tais como:

(l) redução do custo anual de manutenção da via (comparativo antes e depois da obra);

(ll) tempo médio entre intervenções corretivas;
(lll) quantidade de sol,icitações de reparo registradas pela poputação;

(lV) custo por metro quadrado de pavimentação executada;
(V) percentuaI de cumprimento do cronograma físico-Íinanceiro; e
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(Vl) índice de conformidade técnica dos serviços executados apurado peta fiscatização.

Dessa forma, a contratação permitirá mensurar de maneira objetiva os ganhos de eÍiciência, a

do uso dos recursos humanos, materiais e Íinanceiros e a mêlhoria dâ quâtidade da inÍraestrutura urbana,
assegurando maior eÍetividade da ação administrativa e atêndimento quatiÍicado ao interesse púb[ico.

Previamente à cetebração do contrato para a execução da pavimentação asfáttica da Avenida Henrique
Rodrigues, no Distrito de Caponga, a Administração deverá âdotar as providências administrativas
indispensáveis à regutaridade, eficiência e segurança jurídica dâ contratação. Entre tais medidas, destacam-
se: a conÍirmação da disponibitidade orÇamentária e financeira compatível com o vâlor estimado da
contratação; a aprovação Íormat do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de ReÍerência/Projeto Básico; a
definição da modatidade ticitatória adequada (Concorrência Etetrônica, sob o regime de empreitada por
preço unitário, com critério de jutgamento peto menor preço gtobat); a pubticação do editat nos meios
oficiais; a designaçáo Íormat do gestor e dos Íiscais do contrato (técnico e administrativo); e a etaboração do
ptano de Íiscatização da obra. Devêrá ainda ser exigida a assinatura do termo de ciência e responsabitidade
petos agentes designados, bem como a veríÍicação da regutaridâde jurídica, Íisca[, trabathista e técnica da
empresa vencedora antes da Íormalização contratua[.

No tocante à capacitação dos servidores responsáveis peta gestão e Íiscâtização contratuât, recomenda-se
a imptementação de um p[ano básico de quatificação prévia, vottado à preparação técnica e administrativa
dos agentes púbticos envotvidos. TaI ptano poderá contemptar capacitações nos seguintes temas: gestão e

fiscatização de contrâtos administrativos; controle da execução de obras e serviços de engenharia; anátise

de medições e cronograma físico-Íinanceiro; gestão de riscos; uso de sistemas eletrônicos de

acompânhamento contratuâU e apticação prática da Lei no 14.133/2021. As capacitações poderão ocorrer
por meio de cursos on-tine ou presenciais, treinamentos internos, cartithas orientativas e trithas de

aprendizâgem, preÍerenciatmente oÍertadas por instituições reconhecidas, tais como a Escota NacionaI de

Administração Púbtica (ENAP), o Tribunat de Contas da União (TCU), a Escota Virtuat de Governo (EVG) e

órgãos setoriais estaduais ou municipais especiatizados em obras púbticas.

A capacitação dos agentes designados é essencial para o êxito dâ contratação, tendo em vista a

comptexidade técnica inerente às obras de pavimêntação asÍáttica, que demandam acompanhamento
permanente, veriÍicaçâo de conÍormidade dos serviços executados, anátise de medições e atuaçáo
preventiva na mitigação de riscos. A quatiÍícação dos servidores contribui diretamente para a redução de

falhas na execução, prevençáo de aditivos indevidos, methoria do controte dos recursos púbticos e
Íortalecimento da governança das contratações. Ademais, quando necessário, poderá ser constituída

equipe técnica muttidisciptina r, envotvendo profissionais das áreas de engenharia, setor jurídico, controte

interno e área ÍinanceiÍa, de modo a assegurar atuação integrada e suporte técnico adequado durante toda

a fase pré-contratual.
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Essas providências visam garantir que a contratação seja Íêalizada em conformidade com os princípios dâ

tegatidade, eÍiciência, planelâmento, economicidade e interesse púbtico, promovendo maior segurança na

execução contratual e assegurando que os recursos oriundos da Emenda Parlâmentar no 202540460002
sejam apticados de forma responsável e transparente, em beneÍÍcio direto da poputação do Distrito de

Câponga e do Município de Cascavet/CE.

í I - coNTRATAçÕes coRRELATAS E/ou TNTERDEnENDENTES

A contratação de empresa especiatizada para a execução da pavimentaçáo asÍáttica da Avenida Henrique
Rodrigues, no Distrito de Câponga, apresenta retação ÍuncionaI e operacionaI com outras possíveis

contratações destinadas a assegurar a adequada execução, Íiscatização e funcionatidade da obra. Embora

o objeto principat seja âutônomo, Íoram identiÍicadas contratações correlatas que compartithâm etapas
comuns, insumos ê obietivos comptementares, tais como: (l) eventuat contratação de empresa ou
profissionaI especializado para apoio técnico à fiscatização e contro[e tecnotógico da obra; (ll) contrâtação
especíÍica para execução ou reÍorço da sinatização viária deÍinitiva; e (lll) contratações pontuais parâ

serviços complementares dê drenagem urbana, caso tais intervenções não estejam integralmente
contempladas no escopo do contrato principat. Tais contratações podem estar previstas em instrumentos
de ptaneiamento próprios da Secretaria de Obras ou decorrer de necessidades identiÍicadas durante a

execução do objeto.

A inexistência de coordenação entre a contratação principaI e as contratações correlatas pode gerar riscos

retevantes, como atrasos na entrega da obra, sobreposição de esÍorços admlnistrativos, aumento de custos

operacionais e diÍicutdades na deÍinição de responsabitidades contratuais. Por exempto, a âusência de

contratação oportuna para a Íiscatização técnica especiatizada pode comprometer o controle de quatidâde

dos serviços executados; da mesma forma, a não execução da sinatização viária definitiva de Íorma intêgrada
pode resuttar em via pavimentada sem condições adequâdas de segurança ao tráÍego, Írustrando
parcialmente os resultados pretendidos com a obra. Há ainda o risco de incompatibitidade de cronogramas,

o que pode ocasionar retrabalho, interrupçôes desnecessárias e maior tempo de ind isponibitidade da via

para a poputaÇão.

Como estratégia de atinhamento, recomenda-se que as contrataçóes corretatas sejam ptanejadas de forma

intêgrada e sequencial, com articutação entre os setores demandantes e a área de ptanejamento da

Secretâriâ de Obras. Sempre que possível, deverá ser avatiada a viabitidade de uníficaçáo de serviços

comptementares no mesmo processo ticitatório, desde que não haja prejuÍzo à competitividade e à

especiatizâção técnica exigida. Alternativamente, poderá ser adotada a coordenação por meio de

cronogramas compatibitizados, prevêndo-se a contratação da Íiscatização técnica e da sina lização viá ria em

fases posteriores à execução Íísica do pavimento, mas dentro do mesmo horizonte temporal do contrato
principat.

Porfim, registra-se que a contratação anatisada não depende, como condiçáo prévia, de contrato existente

especíÍico, mas sua ptena eÍetividade está condicionada à execução articulada das contratações correlatâs

identificadas. Assim, a adequada gestão dessas interdep endências contribuirá para a redução de riscos,

t 
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para a otimização dos recursos púbticos e para o alcance dos resuttados esperados com a pavimentação da

Avenida Henrique Rodrigues, assegurando maior eÍiciênciâ administrativa e quatidade na entrega do serviço
púbtico à poputação.

12 - DEScnrçÃo DE possívas rMpAcros AMBTENTATs

A execução da pavimentação asÍáttica da Avenida Henrique Rodrigues, no Distrito de Caponga, imptica
impactos ambientais diretos e indiretos associados às atividades de obra civit, especiatmente quanto ao

consumo de recursos naturais (agregâdos minerais e tigantes asÍátticos), à geraçáo de resíduos sólidos
(entuthos, restos dê mâterial betuminoso e embatagens), à emissão de poeira e gases provenientes de

máquinas e equipamentos, bem como ao consumo de energia e combustíveis Íósseis. Também podem

ocorrer impactos temporários sobre o solo e o entorno urbano, decorrentes da movimentação de veícutos
\/. pesados, ârmazenamento de insumos e interferências no tráÍego locaI durante a execução dos serviços.

Como medidas mitigadoras, deverão ser âdotâdas práticas compatíveis com o Guia Nacionat de

Contrataçôes Sustentáveis (AGU) e com a tegistâção ambientaI vigente, especialmente a Potítica NacionaI
de Resíduos Sótidos - Lei no 12.305/2010. A contratada deverá promover o gerenciâmento adequado dos

resíduos gerados, com segregação, armazenamento temporário seguro, transporte e destinação final
ambientatmente adequada, priorizando â rêutitização e a recictagem sempre que tecnicamente possível.

Deverão ser utilizados equipamentos em boas condições de Íuncionamento, com manutenção preventiva

regular, a Íim de reduzir emissões atmosÍéricas, ruídos e consumo excessivo de combustível. Atém disso,

deverão ser adotadas técnicâs construtivas que minimizem desperdícios de materiais e retrabathos.

No âmbito dos requisitos dê sustentabitidade ambientat, a contratação deverá observar critérios de baixo

consumo de energia e de outros recursos naturais, tais como:

(l) utitização racionaI de insumos (asfa[to, brita, arêia e água);

(ll) otimização togística no transporte de materiais, reduzindo deslocamentos desnecessários e emissões de

carbono;
(lll) priorização, quando viávet, de materiais provenientes de processos produtivos com menor impacto

ambientat; e

(lV) controte de poeira por meio de umectação das áreas de obra e cobertura adequada de cargas

transportadas.

Tais medidas contribuem parâ a redução da pegada ambientalda obra e para a conformidade com potíticas

púbticas de compras sustentáveis.

Quanto à togística reversa, deverão ser observadas as diretrizes da Lei no 12.305/2010 no tocantê ao retorno

e destinação adequada de resíduos e reÍugos decorrêntes da execução da obra, espêciatmente embalagêns

de insumos, restos de materiais betuminosos e eventuais componentes utilizados no processo construtivo.

A contratâda deverá comprovar quê os resíduos passíveis de recictagem ou reaproveitamento Íoram

encaminhados a operadores licenciados, bem como que os rêjeitos foram destinados â locais
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ambientalmentê autorizados, evitando descartes irregutarês em vias púbticas, corpos d'água ou áreas
verdes.

A adoção dessas práticas sustentáveis gera beneÍícios institucionais, sociais e ambientais, na medidâ em
que reduz impactos negativos ao meio ambÍente, fortatece a imagem da Administração como promotorâ do

desenvotvimento sustentávet, contribui para a saúde púbtica e assegurâ maior responsabitidade na

apticação dos recursos púb[icos. Ademais, tais medidas estão atinhadas aos princípios do desenvolvimento
nacionâ[ sustentáveI previstos na Lei no 14.13312021, promovendo uma contratação púbtica que não apenas
atenda à necessidade dê infraestrutura urbana, mas que tâmbém respêite o meio ambiente e as gerações

Íuturâs.

13 - POSTCTONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

À vista das anátises desenvotvidas nas etapas anteriores do presente Estudo Técnico Pretiminar,

notadamente a descrição da necessidade, o levantamento de mercado, a estimativa das quantidades e dos

custos, â avatiação das atternativas disponíveis, a identiÍicação de impactos ambientais, as contratações
corretatas e os resuttados pretendidos, conctui-se que a contratação de emprêsâ especiatizada para a
execução da pavímentação asfáttica da Avenida Henrique Rodrigues, no Distrito de Caponga, é

tecnicamente adequada, viávet e suÍiciente pâra solucionaÍ a situação-probtema identiÍicada. A solução
escothida apresenta aderência às condições locais, compatibitidade com os parámetros técnicos de

engenharia, disponibitidade no mercado e retação custo-benefício Íavorávet, âtêndendo dê Íorma
proporcional e eÍicaz ao interesse púbtico envotvido. A contratação permitirá a melhoria da mobitidade

urbana, a etevação dos níveis de segurança viária, â redução de custos Íuturos com mânutênçôes corretivâs

e a continuidade das açõês institucionals vottadas ao desenvotvimento da inÍraestrutura municipat.

Ressâ[tâ-se quê Íoram considerados critérios de economicidade, sustentabitidade ambientat e gestão de

riscos, conÍorme previsto na Lei no 14.133/2021, com a adoção de práticas que minimizam impactos

ambientais, promovem o uso racional de recursos naturâis e asseguram maior durabitidade da obra. Os

beneÍícios esperados incluem â otimização da apticação dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar no

202540460002, a redução de riscos operacionais relacionados a intervenções emergênciais, o
Íortatecimento da eficiência administrativa e a methoria direta da prestação do serviço púbtico à poputação

do Distrito de Caponga, Assim, â contratação proposta revela-se adequada sob os aspectos técnico,

econômico, ambientaI e institucionat, consotidando-se como a sotução mais vantajosa para a

Administração Púbtica.

Para a imptementação da sotuçáo definida neste ETP, indica-se a reatização de procedimento ticitatório na

modatidade Concorrência Etetrônica, com critério de,iutgamento peto menor preço gtobat, adotando-se a

forma de execuçáo indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no

14.13312021, considerando a natureza da obra e a necessidade de controte técnico dos quantitâtivos

executados. Tal dêÍinição assegura competitividade, transparência, segurança jurídica e seteção da

proposta mais vantajosa para a Administraçáo.
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Dessa Íorma, conclui-se que a sotução contratual proposta atênde ptenamente à necessidade púbtica

identiÍicada, encontra-se devidamente Íundamentâdâ nos estudos técnicos realizados e está alinhadâ aos
princÍpios da tegalidade, planejamento, eficiência, economicidade, sustentabitidade e interesse púbtico,

configurando-se como medida adequada e necessária para a execução da pavimentação asÍáttica da

Avenida Henrique RodÍigues, no Distrito de Caponga, no Município de Cascavet/CE.

14 - RESpOttSÁVetS
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